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DEPUTADO FEDERAL LUCIANO VIEIRA 

 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2023.

(Do Sr. Luciano Vieira)

Requer o envio de convite a Exmª.Srª .Ministra de Estado da

Saúde  para  dar  os  devidos  esclarecimentos  sobre  quais

controles estão sendo feitos na Prestação de Contas sobre os

Recursos de Custeio de Atenção Básica, e de Média e Alta

Complexidade da saúde pública liberados para os Estados e

Municípios, nos últimos dois anos, bem como as providências

que são tomadas sobre aqueles entes que não têm utilizado

adequadamente esses recursos nas suas finalidades. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Ex. art. 219 , com base no inciso II, do Regimento

Interno desta Casa, que seja encaminhado convite a Excelentíssima

Ministra  de  Estado  da  Saúde,  Senhora  Nísia  Verônica  Trindade

Lima,  para  dar  os  devidos esclarecimentos  sobre  quais  controles

estão sendo feitos na Prestação de Contas sobre os Recursos de

Custeio  de Atenção Básica,  e  de Média  e Alta  Complexidade da

saúde pública liberados para os Estados e Municípios, nos últimos

dois  anos,  bem  como  as  providências  que  são  tomadas  sobre

aqueles entes que não têm utilizado adequadamente esses recursos

nas suas finalidades.
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JUSTIFICAÇÃO

Segundo  notícias  recentes,  amplamente  divulgadas  nas  mídias,  os

serviços  prestados  pela  saúde  pública  é  a  principal  reclamação  da  população

brasileira. Nos últimos anos, devido à grande pandemia que enfrentamos nos Brasil,

o  Ministério  da  Saúde bateu o recorde de liberação de recursos entre  todos os

ministérios, nesses dois últimos anos, para os mais de 5.000 municípios no auxílio

ao combate da pandemia do corona vírus e suas variantes.  

Entretanto,  como  a  liberação  desses  recursos  feita  pelo  Ministério  da

Saúde não tem sido feita de forma qualitativa e nem disponibilizada, muitas vezes os

municípios  podem estar utilizando para outros fins que não foram especificados.

                            Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

                                            Deputado LUCIANO VIEIRA 

*C
D2

32
12

39
39

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232123939300

RE
Q

 n
.4

4/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
03

/2
02

3 
10

:2
5:

20
.3

83
 - 

CS
AU

DE


	DEPUTADO FEDERAL LUCIANO VIEIRA
	(Do Sr. Luciano Vieira)

